
REQUERIMENTO N.º:        /2008. 
(Deputado NEUCIMAR FRAGA) 

 
 

Requer, nos termos regimentais, sejam 
convocados para prestarem esclarecimentos, 
as pessoas abaixo, flagradas pela operação 
Big Bang, desencadeada pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia.  

 
 

Requer, nos termos regimentais, sejam convocadas para 
prestarem esclarecimentos as seguintes pessoas: 1. MARILIA MURICY,  Secretária de 
Justiça do Estado da Bahia; 2. LUCIANO PATRÍCIO, Ex-Diretor da Penitenciária Lemos 
Brito, exonerado ontem dia 03.06.2008; 3. EDUARDO REIS, Promotor de Justiça; 4. 
FRANCISCO LEITE, Superintendente de Assuntos Penais da Secretaria de Justiça, 
Cidadania e Direitos Humanos; 5. MAURICIO VIEIRA DA SILVA, vulgo “CABEÇÃO” e 
JOSEVAL BANDEIRA, vulgo “VAL BANDEIRA”, traficantes rivais do “PERNA”, interno do 
Complexo Penitenciário na Unidade Especial Disciplinar; 6. GENILSON LINO DA SILVA, “O 
PERNA”, traficante.  

Todas essas pessoas foram flagradas pela Operação “BIG 
BANG”, desencadeada no dia 02.06.2008, pelo Ministério Público do Estado da Bahia com 
auxilio das Polícias Civil e Militar, que apreendeu na cela do traficante GENILSON LINO DA 
SILVA, “O PERNA”, interno da Penitenciária Lemos Brito, a importância de R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais), em espécie,  6 (seis) telefones celulares, 2 (duas) pistolas e 
drogas.  

A operação foi coordenada pela Promotora ANA RITA 
NASCIMENTO.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esses depoimentos são importantes para esclarecermos os 

fatos, haja vista que foi realizada diligência em presídios da Bahia, oportunidade em que a 
Secretária procedeu de forma agressiva, desdenhando os trabalhos desta Comissão 
Parlamentar de Inquérito, além de demonstrar total desconhecimento acerca da gestão do 
Sistema Carcerário local. 

Além disso, trata de fatos graves e, uma vez comprovada a 
ligação de agentes públicos com o traficante, estaria demonstrada a contaminação do 
Sistema pela corrupção e pelo descontrole administrativo.  

 
 

Sala da Comissão, em          de junho de 2008. 
 
 

Deputado NEUCIMAR FRAGA 
 


